
Oficio 0' .;3 42S120111DG-DNIT
Brasília. 7 de dezembro de 20 1I.

A SuaExcelência o Senhor
l> EP UTAI){) WELlTO~ PRADO
Coordenador do Co mitê de Avaliação das Informações sobre Obras com Indícios de
Irregularidades Gra ves - CaVeMO

Assunto: UR-JI 7/AM - Obra com indicaç ão de paralisação Te U - Te 011.65212011-0.

Senhor Deputado,

I. Cumprirncnto-o cordial mente. ao tem po em que venho por meio deste
informar que foi aprovada pela Diretoria Colegiada deste Departamento, a DEN ÚNC IA ao
Co nvê nio TT- 1881200S-00. firmado com a Secretaria Estadual de Infra-Estrut ura - Seinf7AM
para Exec ução das Obras de Construção c Pavim entação da BR-3 17/AM. conforme Relato n"
17120 l l /DG , de 06 de dezem bro de 2011. anexo.

2. Conforme dispõe o referido relato. além da denúncia, foi aprovada a
assunção dos serviços remanescentes pelo DNIT, bem como determinado à Co missão Técnica
designada pela Portaria n° 1.252, de 3/11/2010, que elabo re Relatório Técnico detalhado acerca
da execução das obras.

3. Diante desse contexto, considerando que as prov idencias adotadas pelo
DNIT afa stam qualquer potencia l prejuízo ao erário, entendo que se tom a desnecessária a
indicação de paral isação no empreendimento, não mais persistindo os motivos para sua inclusão
no ANEXO VI da LOA/2012.

4. Sem mais para o momento, agradeço a atenção dispensada. colocando-me a
disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenc iosamente.
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Relato à Colegiada n° 17/DG120 11

ASSUNTO: Den ún cia do Convê nio TT-1881200S-00

DADOS DO CONVÊNI O DA OBRA:

Co nvênio: 188/2008-00 (Siaf 65 1836)

Ccnvenente: Secretaria de Estado de Infra-Estru tura do Amazonas (Seinf/A M)

Rodovia: BR-317/AM

Objeto: Execução das Obras de Construção e Pavimentação da BR-317/AM Compreendendo os
Serviços de Terraplanagem, Drenagem Superficial e Subterrânea DAC. Pavimentação.
Sinalização , Proteção.

Trecho: Entr. 8 r-230 (Lábrea) - Div. AM/AC. Subtrecho: Boca Do Acre - Div. AWAC. PNV:
317BAMOJ20 - 3 I7 BAMOI60. Segmento: 416.00km ao 516.00km. Extensão: JOO.OOkm.

Va lor: R$ 72.652 .042.44

Vigência: 22111 /2011

Senhores Membros da Diretoria Colegiada.

Trata o presente de aprovação da decisão de Denúncia do Convênio TI-188/2008-00.
assinado em 06/04/2009 com a Secretaria Es tadual de Infra-Estrutura - Seinfl AM para Execução
das Obras de Construção e Pavimentação da BR-317/AM compreendendo os Serviços de
Terrap lenagem. Drenagem Superficia l e Subterrânea DAC. Pavimentação. Sinal ização. Proteção.

A Celebração do Convênio TT-188/2008 -00 foi aprovada pela Diretoria
ColegiadaIDNIT. conforme Relato n°. 206. de 31 /03/2009. Como sendo uma ação a ser
exec utada por meio de transferênc ia obrigatória. optou-se por lavrar o Termo de Compromisso.
pelo qual o DNIT delegou a execução das obras de Construção e Pavimentação da BR-317/AM
ao Estado do Amazonas. por interm édio da sua Secre taria Estadua l de Infra-Estrutura - Seinf.

A exec ução das obras de construção está sendo realizada pela Construtora Colorado
Ltda.. por meio do contrato n'' 001l2009-Seinf/A}..t , firmado com aquela Secretaria de Infra
Estrutura.

Também foi atribuída ao Estado a incumbência de contratar a empresa supervrsora,
contrato CT 01O/20l0·Seinf/A~1 com o Consórcio Maia MelolLaghi.

ESTÁGIO ATUAL DA OBRA:

As obras estão divididas em três trechos. considerando que o traçado da rodovia passa
por duas terras indígenas e. atendendo recomendação do Ministério Público. dois quilômetros
antes e dois depoi s das terras indígenas os trabalhos foram paralisados.
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Atualmente o empreend imento encontra-se com 65 km do pavimento concluído.

Trecho I : Município de Boca do Ac re e TI Boca do Acre
Trecho 2: TI Boca do Ac re e TI Apurinã
Trecho 3: TI Apurinã e Divisa AM/AC
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FUi'óDA~IENTOS :

Inicialmente. cabe relatar que o Co nvênio TI· 188/2008-00 foi objeto de auditoria peloTribunal de Contas da União durante os três anos de sua vigência sendo sempre detectadasirregularidades graves com indicação de paralisação. especificamente nos contratos de obra esupervisão de responsabilidade da Seinf/AM, vejamos :

Fiscobras 2009:

o relatório de auditoria do Fiscobras de 2009. Te 007.63212009-2 apontou nove espéciesde irregularidades graves, sendo seis com recomendação de paral isação. conforme dispostoabaixo:

I ) obra licitada sem Licença Prévia;
2) obra iniciada se m Licença de Instalação:
3) julgam ento ou classificação das propostas em desacordo com os critérios do edital ou dalegislação;
4) so brepreço decorrente de preços excessivos frente ao mercado;
5) fiscalização deficie nte ou omissa;
6) Au sência de Licenças ambientais de âm bito estadual e local.

Dentre as irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas, a mais relevante era osupos to sobrepreço em deco rrê ncia da utilização por parte da Seinf/Alvl. de valores na plani lhaorçamentá ria da licitação da obra em desacordo com a Tabela Sicro.

A Seinf/AM aplic ou valore s acima do Sicro . cujos valores não foram acatados peloTribunal.

Como consequencia. o Acórdào 2 .338/2009-Plenário somente não determinou a
paralisação da obra pelo fato de que os serviços ainda se encontravam em fase inicial. porém .
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condicionou sua continuidade à limitação dos pagamentos à empresa contratada aos preçosunitários estabelecidos no Sicro 2. até que o Tribunal se pronunciasse sobre o mérito da matéria.

Assim. em função do sobrepreço. a obra foi classificada com Retenção Cautelar. eincluída no Anexo VI da LüN2010. nos subtítulos com indícios de irregularidades graves.

Fiscobras 2010:

Em fiscali zação realizada no âmbito do Fiscobras 2010. Te 017.097 /2010-0. foramnovamente detectadas irregularidades graves. sendo cinco com indicação de paralisação. abaixodescritas:

I) Descumprimento de determinação exarada no Acórdão 2.33812009-FClj-Plcnário.
2) Ausência de termo aditivo formalizando as alte rações das condições inicialmente pactuadas.3) Superfaturamento decorrente de preços excessivos frente ao mercado
4) Liquidação irregular da despesa
5) Fiscalização ou supervisão defic iente ou omissa.

Foi ident ificado o descumprimento da determinação exarada no Acórdão 2.338/2009 Tf'Ll-Plenar io quanto à limitação dos preços a referencia do Sicro 2. de maneira que algunspreços unitários praticados no âmbito dos contratos fisca lizados permaneceram em patamaressuperiores aos estabelecidos pelo Sistema de Custos.

Novamente por este motivo. o empreendimento permaneceu do Anexo VI da LOArelativo às obras com a chancela de Retenção Cautelar.

Neste ano não foi proferido acórdão. no entanto. as determinações foram expedidas pormeio de despacho do Ministro Relator.

Fiscobras 2011:

Na última fiscalização. Fiscobras 20 l l , foram constata das as segui ntes irregularidades.todas com indicação de paralisação:

1) superfaturamento decorrente de preços excessivos frente ao mercado;
2) execução de serviços com qualidade deficiente;
3) adiantamento de pagamentos:
4) superfaturamento decorrente de pagamento por serviço não executado;
5) superfaturamento decorrente de itens pagos em duplicidade;
6) as condicionantes da Licença de Instalação não estão sendo atendidas:

Restando ainda os apon tamentos de 2010 que continuavam pendentes de atendimento porpane da Seinf/AM.

Sobre esta fiscalização ainda não há decisão de mér ito do Tribunal. porém. amanifestação da unidade técnica encaminhada ao gabinete do Mini stro Relator em 22/11 111 ,
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recomenda comunicar à Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos c Fiscalização, doCongresso Nacional, que foram detectados indícios de irregularidades que se ensejam aparalisação dos repasses finance iros para a obra.

Segundo a unidade técnica. a manifestação apresentada pela SeinfAM quanto aosapontamentos não elidem as irregularidade s apontadas, acarretando em proposta deencaminhamento que contém diversas determinações não só à Seinf/AM, mas também ao D;'\lIT.na sua situação de unidade gestora. conforme transc rição abaixo :

"a) determinar à Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ama=onas - Seinf/AM:a.1) providências j unto à Colorado para. em 60 dias. repaauar o Contrato 00112009, (CEUQ ao valorde RS 61,-1/ I t (512008j e glosar nas medições em desacordo com esse valor;
0.2) providências junto à Colorado para, em 90 dias , para que realize. sem ônus para o Erário e combase em estudo a ser elaborado pelo Dnit, serviços necessários à correção das falhas executivasocorridas da utilizaç ão de material inapropriado para executar as camadas de base e sub-base dopavimento da OR·31 7IAM:
a.B) elabore e encaminhe ao TCU, no pra::o de 30 dias , um termo que especifique as LIÇõeS a seremimplementadas pelo Dnit e pela própria Sein.f~4.J,f que previnam ou evitem a ocorrência de dano aoErário. em virtude da perda desse material associada a sua não utilização poro fabricação de CB UQ;
0.4) encaminhe ao TeU. no prazo de 30 dias, documentos que comprovem a execução do COVQ nosacostamentos da BR·]1 7IA,\! ou glosas:
0,5) encaminhe ao TCU, no prazo de 60 dias , resultados dos estudos topogr áficos e geot écnicosef etivados para verificar o real volume de material inservivel depositado em bota-foras, apresentando odetalhamento da distribuição desse material ao longo da rodovia com as respectivas distâncias detransporte, principalmente do material escavado nos valet ões:
0.6) promova. no prazo de 60 dias , inclusão no Contrato OOI!2009-Seinjdo serviço de escavaçào. cargae transporte de material proveniente de valetôes com DAfT de OU! 50 m, limitando seu preço unitário aovalor de RS I, iO I m3 (512008), e considere para remunerar os serviços de ECT de material provenientede valetões realizados com DAfT inferior a 50m;
a.7) encaminhe ao TCU, no prazo de 60 dias. d ocumentos comprobatórios da realização das glosas noContrato n. 00112009-Seinfref eremes à medição e pagamento em duplicidade dos serviços de remoçãode expurgo de camada vegetal de jazida.
h) determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnít:
b.1) adote. no prazo de 60 dias. provid ências à realização da revisão do plano de trabalho do Convênion. 188/08-00 (Síafí 651836). limitando o preço unitário do serviço Concreto Betuminoso Usinado aQuente - CEV Q ao valor de RS 61,-11 I t (512008) e realize as respectivas an álises das prestações deconta s desse Convên io considerando esse ralar como limítr of e;
b.2) realize, no prazo de 60 dias. preferencialmente. por meio do seu Institut o de Pesquisas Rodoviárias /PR, minucioso estudo com a finalidade de indicar a melhor solução técnica e econômica para evitar afutura reflexão das trincas existentes na camada de base do pavimento recém executado da BR-3 I 7IAM;b.3) reali:e, no prazo de 60 dias. pref erencialmente , por meio do seu Instituto de Pesquisas Rodoviárias ./PR. estudos que definam par âmetros técnicos limítrof es e condicionantes poro emissão do Termo deRecebimento Definitivo das obras de construçào da BR-317IAM· Boca do AcrelAM - Divisa AMIAC, quedevem considerar as condições funcional e estrutural do trecho, avaliadas por meio de resultados decontagem de tráfego. ensaios de Levantamento Visual Contin uo - LVC. Índice Internacional deIrregularidade - IRi e dados deflectom émcos:

b.-I) elabore e encaminhe ao TeU, no prazo de 30 dias, (ermo que especifique 0.\' ações a seremimplementadas pelo Dnit e pela própria Seinf!A ;\f que previnam ou evitem a ocorrência de dano aoErário. em virtude da perda desse material associada a sua não utilizaç ão parafabricação de CBCQ;
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h.5j encaminhe. no prazo de 60 dias. resultados dos estudos topogr áficas e geot écnicos ef etivados para
verificar o real volume de material inservivel d epositado em bota-foras. apresentando o detalhamento da
distribuição desse material ao longo da rodovia com as respectivas dist âncias de transporte.
principalmente do material escavado nos valetões:"

Assim, resta evidente que a existência das diversas irregularidades graves apontadas nas
fisca lizaçõ es do Tribunal de Contas da União no decorrer destes anos. estão relacionadas. em sua
maioria, à atuação da Seinf/AM na condução dos contratos. tanto da obra. quanto da sua
supervisão.

A Diretoria Geral do DNIT proc urou auxiliar exaustivamente a SeinflAM no sentido de
atingir o fiel e tempestivo cumprimento das determinações do Tribunal de Contas. no entanto.
sempre se deparou com obstáculos nessa tentativa de atuação.

Os documentos anexos demonstram o dispêndio das cobranças realizad as, tanto por meio
de oficios enviados àquela Secretaria. quanto reuniões realizadas com integrantes das panes
envolvidas.

Observa-se ainda a procrastinação no atend imento do cumprimento das determinações do
Tribunal, como por exemplo, o Acórdão 2.338/2009-TCU-Plenário, em que a Seinf/AM
demorou quase um ano para promover os ajustes necessários. Feito este que somente se deu por
ato especifico da Diretoria Geral. que de stacou um servidor exclusivo para auxiliar aquela
Sec retaria.

Dentre as providências adotadas no âmbito do Departamento está a constitu ição de
Comissão Técnica. confo rme Portaria n° 1.252. de 3/11110 IO, para realizar a fiscalização. análise
e aprovação dos Planos de Trahalho e Pres tação de Contas e Receber das obras de
con strução/pavimentação da BR~3 17/AM.

Também foi elaborado Termo de Referência. que se encontra na CGCL para licitação,
visando contratação de empresa especializada para promover os estudos geot écnicos e
topográficos para quant ificar os reais volumes de todos os serviços de terrap lenagem e
pavimentação executados na obra. a fim de valorar o possível prej uízo ao erário em virtude do
pagamento de medições com superestimativa de quantitativos, tendo em vista determinação do
Tribunal.

De outra pane. existe ainda processo administrativo aberto para o acompanhamento das
questões ambientais do empreendimento. considerando que a Gestão Ambiental das Obras e
Serviços Referente à Execução da Pavimentação da Rodovia BR~317jAM também foi transfe rida
para competência da Seinf/A 'vl. conforme Convênio de 238fDPP/20 1O.

DF:KlT" CIA DO CO"V~:'IIO :

Consta na CLAUSL:LA OITAVA - DA DENUNCL" E DA RESCISÃO do Termo de
Compromisso do Com-ênio IT-188/200S-0 0:
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"Pa rágra fo Primeiro. Constituem motivos para a denúncia deste Termo de Compromisso asuperveni ência de ato. fato ou lei que o tom e inviáve l. a convivência admini strat iva ouinadimplemento de qualq uer de suas cláusulas e condições pactuadas; constatação, a qualquertempo, de falsidade ou incorreção de informaç ão em qualquer documento apresentado; e averificaç ão de qualquer circunstân cia que enseje a instauração de tomada de contas espec ial"

Entendemos que os indícios de irregularidades encontrados pelo TeU constituem fatossupervenientes que inviabilizam a continuidade do presente Convênio.

PRO C URAD ORIA:

Após a presente aprovação. o processo será encaminhado à Procuradoria FederalEspecial izada para aná lise e man ifestação.

PROPOSTA:

Ante o exposto, esta Diretoria Geral propõe à Diretoria Colegiada:

- DENúNCIA do Convênio TI 188/2008-00:

- Tomar sem efeito o Relato n" 723/201 L por mero do qual a Diretoria Colegiada
aprovou o 6° Termo Aditivo de Prorrogação de prazo ao Termo de Compromisso TC
18812008-00;

- Assunção dos serviços remanescentes. por meio de contra tação direta pelo DNIT :
- Determinar à Comissão Técni ca designad a pela Portaria n'' 1.252, de 311 1/2010. que
elabore Relat ório Técnico detalhado acerca da execução das obras no prazo de 30 dias.

ISAN - seio- de Autarquias Norte · Quadra 3 • Lote A
Edificio Núcleo dos Transpcrtes . Fone : (61) 3315-4000
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Diretoria Geral
Oficio n' 8761201OIDG·D~IT

Brasília, 12 de abril de 2010.

A Sua Senhoria a Senhora
WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR
Secretária de Estado
Secretaria de Estado de Infraestrutura!Al\1
Alameda Cosme Ferreira, 7600 - Coroado IH
69.083-000 - ManauslAM

Assunto: BR-31 71A:\1- Acórdão n°2.33812009-TCUlPlenário

Senhora Secretária,

I. Cumprimento-e cordialmente ao tempo em que me reporto ao Acórdão n°2.33812009, de 7 de outubro de 2009, o qual determinou a retenção cautelar nas obras da BR·3171AM, espec ificamente no Contrato 00112009/SEINF (item 9.2. 1 do Acórdão).
2. Considerando que a obra se encontra com retenção cautelar, e que seráobjeto de análise pelo TCU novamente em maio, corre o risco de ser incluída no Anexo VI daLOA 2010, ou seja , paralisada, caso não tenham sido adotadas medidas saneadoras para asirregularidades apo ntadas pelo Tribunal.

3. Assim, solicito informar acerca das providências tomadas por essaSecretaria para o atendimento das determinações do referido Acó rdão.

4. Saliento que tal providência se deve para que não haja risco de haverinterrupção prematura de obras e serviços em decorrê ncia do não cumprimento de determinaçõesdaquela Corte de Contas. tampouco aplicação de multa aos gestores, seja por ação ou omissão,por descumprimento de deliberações do TCU.

5. Por conseguinte, considerando a urgência do assunto, solicito retomo a esteDepartamento no prazo de 7 (sete) dias, a té dia 19 de abr il dI' 2010, com as informaçõesrequeridas.

/ vI'
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Diretoria Geral
Oficio n' 12751201 0/DG-Dl>1T

Brasília, 18 de maio de 2010.'

A Sua Senhoria a Senhora
WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR
Secretária de Estado
Secretaria de Estado de Infraestrutura!M1
Alameda Cosme Ferreira, 7600 - Coroado IIJ
69.083-000 - ManauslAM

Assunto: BR-317/A...'1- Acórdão n" 2.33812009-TCUlPlenário

Senhora Secretária,

I . Cumprimento-a cordialmente ao tempo em que me reporto ao Oficio n"87612010, de 12 de abril de 2010, o qual solicitou informações acerca das providências adotadaspor essa Secretaria para o cumprimento do Acórdão n" 2.33812009, de 7 de outubro de 2009, oqual determinou a retenção cautelar nas obras da BR-317/AM. especificamente no ContratoOO II2009/SEI!<.l' (item 9.2.1 do Acórdão).

2. Considerando que a obra se encontra com retenção cautelar, e que seráobjeto de análise pelo TCU novamente em maio, corre o risco de ser incluída no Anexo VI daLOA 20lO, ou seja, paralisada, caso não tenham sido adotadas medidas saneadoras para asirregularidades apontadas pelo Tribunal.

3. Assim, solicito informar acerca das providências tomadas por essaSecretaria para o atendimento das determinações do referido Acórdão e, considerando a urgênciado assunto, solicito retorno a este Departamento no prazo de 7 (sete) dias, até dia 25 de maio de20\0.

Atenciosamente,

i

,.," ~!
. Luiz . toJ~ot

e r. éral

/
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Diretoria Gemi
Oficio n1l 298212DIOIDG-DNlT

Brasília. 22 de outubro de 2010.

A Sua Senhoria a Senhora
WALDÍVlA FERREIRA ALE'iCAR
Secretária de Estado
Secretaria de Estado de Infraestrutura/AM
Alameda Cosme Ferreira, 7600 - Coroado m
69.083-000 - ManauslAM

Assunto: Reiteração. Solicita Reunião. Oficio ol! 276l/201OIDG-DNJT. Obras de pavimentaçãona BR-317/AM, Boca do Acre - Divisa A l\{/AC

Senhora Secretária,

1. Cumprimento-a cordialmente ao tempo que reitero os terrnos do oficioepigrafad o, por meio do qual foi solicitada reunião com essa SEINF. para tratar do saneamentodas irregularidades apontadas pelo Tri bunal de Contas da União nas obras da rodovia BR·31 7 noEstado do Amazonas.

2. Neste sentido, o Congresso Naciona l fará avaliação dos empreendimentosindicados pelo TeU para paralisação, nos termos do art. 95 da Lei n° 12309 de 9 de agosto de201O(LDOI20 11 ). abaixo transcrito:
"Art. 95. O Congresso Nacional levara em consideração, na sua
deliberação pelo bloqueio ou desbloqueio da execução de obras e
serviços a que se refere o art. 94, os indícios de irregularidades
graves e as razões apresentadas pelos órgãos e entidades
responsáveis pela execução, em es pecial:
I . os impactos econô micos e financeiros deco rrentes do atraso na
fruição dos beneficios do empreendimento;
li . os riscos sociais, ambientais e à segurança da população local
decorrentes do atraso na fruição dos beneficios do
empreen dimento;
IH - a motivação social e amb iental do empreendimento;
IV • o custo da deterioração ou perda das parcelas executadas;
V - as despesas necessárias à preservação das instalações e serviços
já executados:
VI • as despesas inerentes à desmobilização e ao posterior retomo
às atividades; , r
VII • as medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou ' I
entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades
apontados; e
VIII - o cus to total e o estágio de execução física e financeira dos
contratos, co nvênios, obras ou parcelas envolvidas."

j
SAN· Seler de Auta'qUlas Nor1a _Ouad,a J - LOI.. A
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3. Dessa forma, no intuito de reunir as informações elencadas no art. 9S
supracitado, as quais serão apresentadas ao Congresso Nacional ao final do ano, reitero a
solicit:J.ção de agendamento de reunião técnica com representantes des..a SETh"Ft.4....1\1, para
a data de 29/1012010.

4. Outrossim, ressalto a importância de tratar em conj unto a presente questão.
tendo em vista a iminente possibilidade do Congresso Nacional inserir a obra da BR-317/AM no
Anexo VI - Obras com lndícios de Irregularidades Graves (Quadro de Bloque io Orçamentário)
da Lei Orçamentária Anual de 2011.

5. Por fim. solicito que a resposta ao presente seja encaminhada ao Fax n° (61)
3315-8330, ou entrar em contato pelo telefone (61) 33154544 com a Gerente de Projetos, sr-
Silvia Schmitt. /

,I,
Atenciosamente, í

/ d//
~'JI

Luiz Antonio Pagot»r
I ::

(/

I
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Diretoria Geral
Oficio a! 32!6/20 1 0IDG-D~IT

Brasília,12 de novembro de 20IO.

A Sua Senhoria a Senhora
VALDivL~ FERREIRAALENCAR
Secretária de Estado
Secretaria de Estado de Infraestnrtura/Avl
Alameda C osme Ferreira, 7600 - Co roado III
69.083-000 - ~anauslMl

Assunto: BR-317/AM. Termo de Compromisso - 00-00188/2008-00.
Contrato nOOI0/20IO-SEThr .lrregularidades TCU.

Senhora Secretaria,

Contrato CT OOOOI /20D9-SEINF.

1. Cumprimento-a cordialmente ao tempo que me reporto á obra de construção e
pavimentação da rodovia BR-317/M1, cuj a realização conta com o aporte de recursos desta Autarquia,
consoante o Termo de Compromisso 00-0018&/20&-00 firmado entre o DNIT c essa Secretaria.

2. Inicialmente, t:""...nscrc....o a seguir o P<>>igrnfo ~~:..~:: S~::.~~ :i::. C!:::.::::.: !:!
SelmI'!da , bem come o inciso IX da Cláusu la Quarta do Termo de Compromisso em questão :

~CLÁL'SI:L\ S:E.Gt.ll'\'DA - DOS RECL"RSOS

Par ágrafo Décfm e Segundo. O CONCEDENTE comunicará ao órgão
CONVENENTE e ao INTER\'ENIE"-<'TE, quaisquer irregularidades decorrentes
do uso de recursos ou outras pendências de ordem técnica e legal, e suspenderá a
liberação dos recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para
saneamento ou apresentação de informações e esc tarecímentcs, podendo se:
prorrogado por igua. pericxlo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES

DO CQNVENE..'VTE

LX. Executar cs trabalhos, objeto do presente Termo de Cccapromíssc. de acerco
com o Projeto Executivo de Engenharia, aprovado pele D1'I1T, não podendo
modifica-los sem prévia e expressa autorização do órgão Concedente e observa:;:!
a disposicâo da Lei n ~ &.666193 e nas especificacôcs técnicas. padrOes. instrucões
e demais atos normativos e técnicos adotados pelo DNII. os quais ficam fazendo
parte integrante da Tenno de Comnrornjsso. indenendente de transcric1'lo.cgrifo
llilQ}"

3. Neste sentido, inform o que o Tribunal de Contas daLnião, por meio do relatório
da fisca lização nO230~0 1 0 · Te 017.097r-OlO. aponto u irregularidades graves co m recomendação de
paralisação no Contrato CT OOOOlI2009-SEn-."F e no Contrato n" O I0I20 1O-SE~r , dentre as quais
destacamos os itens 3.2 , 3.4 e 3.5 do referido re latório :

·'3.1 - Descumprimento de determinação exarada pelo TeU

3.2.2- situaç ão en contrada:
O Acórdão n~ 21J8I2009 Plenário determinou à Seinf que quando do
início das obras de pavimentação da BR-317/A.M ....,fossem limitados os
pagamentos à empresa contratada aos preços unitários estabelecidos m
Sicro 2, ale qü-e o Tribunal se pronuncie sobre o mérito dos autos do TC
00-.532? 009-: .

SAN - 5..lor ce A..tarqu,as '1~,':~ . Q",.cra J - L:xe A
êerscc N';'CIeO ccs<eoeccoes. l:XIe: ,.E1) .3315-!O().:
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Diret oria Geral
Oficio ni 3312/20 1OIDG· D!'o'lT

Brasília, 26 de novembro de 20 10.

A Sua Senhoria a Senhora
VALDÍVIA FERREIRA ALENCAR
Secretária de Estado
Secretaria de Estad o de Infraestrutura!AM
Alam eda Cosme Ferreira, 7600 - Coroado lU
69.083-000 - Manaus/AM

Assunto: Oficio n"32461201O·DG/DNTT. BR·317/AM. Termo de Comp romisso 00-00188/2008-00.

Senhora Secretária,

I . Cumprimento-a cordialmente ao tempo que me reporto ao oficio em epígrafe. o
qual foi encam inhado a essa Secre taria, via fax n" (92) 3644.8774. na data de 24/11/2010. confo rme
confirmação de fax anexa.

2. Neste sent ido. foi sol icitado a essa Secretaria a adoção de medidas saneadoras em
face das irregularidades apontadas pelo Tribunal de Co ntas da União 00 relatório da fiscalização nO
23012010 • TC 017.09712010, uma vez que a realização da obra de construção e pavimentação da rodovia
BR·3 17/AM. conta com o aporte de recursos desta Autarqu ia, conso an te o Tenno de Compromisso 00
00188 /1008-00.

3. Dessa forma. tendo em vista que até a presente data não hou ve manifestação dessa
SETh"F, assinalo o prazo de 03 (três) dias, pala informar as providências que estão sendo adotadas para
atender as medidas saneadoras contidas no oficio em ep ígrafe.

4. Outrossim, no que se refere a retenção caute lar adicio nal de R$ 1.576217.21 (um
milhão. quinhentos e setenta e seis mil, duzentos e dezes sete reais e vinte e um centavos) no
processamento da 4· medição do Contrato CT OOOOI12009· SEINF (vide item 4.1 do oficio
3246120 1Üi1X ilDNlT), so licito que a empresa contratada seja instada a se manifestar, por escri to, sobre
esta medida, no mesmo prazo acima assinalado.

5. Ressalto, por oportuno, que o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão
n° 2.99 212010-Plenário, recomendou a incl usão do empreendimento no Quadro de Bloqueio
Orçam entário , Anexo VJ da LOA 201 J. Assim, caso não sejam adotadas medidas saneadoras para as
irregularidades apontadas. a obra será paralisada.

6. Por fim, nos termos do Parágrafo Décimo Segundo da Cláusu la Segunda do
Termo de Compromisso, saliento que a liberação de recurso pelo DNIT está condicionada ao
cumprimento das medidas san eadoras elencadas no item 4 do o ficio n" 3246!2DIOIDGIDNIT, bem como
à aprovação da prestação de contas da parcela do recurso já liberado.

7. Sem mais para o moment'coloco--me a disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários. 1/"'-(' J'
Atenciosamente. f'/. /

J!' "....',..... (
J (r .-'--
Lu!í (..otonio Pagot

I I Di~etor Geral
.' '1I ISAI' ~ seio- dOI Au:arQuias Nortl:"' Quadrá 3 • LOler A

Edilieic N.:.doIo dos Tra"-~port..s. FON: 61 133'5-4000
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Diretoria Geral
Oficio 0 2 3.5981101 OIDG-Di\'IT

I
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Brasília, 22 de dezembro de 2010.A Sua Senhoria a Senhora
WALDÍVIA FERREIRA ALENCARSecretária de Estado
Secretaria de Estado de InfracstruturalAMAlameda Cosme Ferreira, 7600 - Coroado 1II69.083-000 - ManauslAM

Assunto : BR-317/AM - TC 017_097120!0-0 - Oficio n" 1.36112010-TCU/SECOB-2.

Senhora Secretária,

I. Cumprimento-a cordialmente ao tempo em que encaminh o o ofício
supracitado. para conhecimento e manifestação. considerando os termos do despacho do
Ministro Relator André Luis Carvalho nos autos do processo referente à fisca lização realizada
pelo Tribunal de Contas da União em 20to nas obras de construção de trecho rodoviário da SR 
317/AM.

2. Assim, solicito a essa Secretaria apresentar informações acerca das medidas
acautelatórias do item "a", bem como das determinações dos itens "c" e "d" do Oficio n"
1.36112010-TCU/SECOB-2.

3. Quanto à retenção cautelar do item "a.I", referente à limitação de
pagamento s ao Contrato 0112009-Seinf, solicito a essa Secretaria avaliar os novos preços
unitários propostos na manifestação da unidade técnica e. preventivamente. adotá-los como
referência nas retenções a serem realizadas no contrato supracitado até julgamento final de
mérito.

4. Ressalto . por oportuno, que o Contrato 0112009-Seinf encontra-se com
indicativo de retenção cautelar no Relatório do Comitê de Avaliação das Informaç ões sobre
Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades Graves - CMO.
5. Neste sentido. considerando a urgência do assunto, e o prazo estabelecido
pelo Tribunal de Contas da União, solicito retomo c0./jlicir.::ções requeridas até dia O~ de
ja ne iro de 2011.

/ /

/
Atenciosamente.

iJ .,<I .
L . - r ' pUIZ amo' aeot

. etol{b eral-

.. j "
/"/
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DELIB ERAÇÃO DA llIRETORIA COLEGIADA DO DNIT

Diretoria de origem: _])..:í"'->8'"'--- _

1. Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor Singular
e fundamentado na aprovação das matérias analisadas e apreciadas pejos técnicos de sua
Diretoria de origem. a Diretoria Colegiada desta Autarquia aprovou. por unanimidade, o assunto
con stante no Relato n", J 1- 12011. inserto .(s) folha(s) Iex: ~ IiCf 'i dos autos. o qual foi
incluído na Ata n", kij 120 11. referente à Reunião da Diretoria Co legiada do dia

O(J 1 J ,1/ /2011.

2. Assim, encaminho o presente processo à _G,=~=~"l-"I>"n+- _
para providências subsequentes .

- 11/ 1/Q ~"\A..+'-- .
Marcela Braz do Couto

Secretaria da Diretoria Colegiada/DNl'F


